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Processo Seletivo

 
 

 

 

XVI CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO 

SELETIVO Nº. 001/2021 

 

 
O Município de Ibirataia, Estado da Bahia, por sua prefeita municipal, CONVOCA os 

candidatos selecionados e classificados abaixo relacionados para comparecerem ao 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Ibirataia-BA, com sede 

na Praça 10 de novembro, nº. 9, Centro, Ibirataia-BA, 45.580-000, objetivando 

proceder os devidos e competentes instrumentos de contratação, nos termos do 

item 13 do Edital de Processo Seletivo nº 001/2021, e da Lei Municipal nº. 

1.142/2018. Os candidatos terão o prazo de 07 dias úteis para atenderem à 

convocação, apresentando-se com os documentos exigidos no Edital para 

agendar o exame admissional; após realização do referido exame, os candidatos terão 

o prazo de 05 dias úteis para entrar em efetivo exercício. 

 

 

CARGO: PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
 

COLOCAÇÃO NOME DO CANDIDATO Nº DA INSCRIÇÃO 

06 ERIVAN ALVES DA SILVA 0001640 

07 ELANE OLIVEIRA ROCHA 0003497 

 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
 

COLOCAÇÃO NOME DO CANDIDATO Nº DA INSCRIÇÃO 

07 ARIEL CARLOS SILVA DE ARAGÃO 0003403 

08 EDUARDA ALVES ROCHA 0002210 

 

CARGO: PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA 
 

COLOCAÇÃO NOME DO CANDIDATO Nº DA INSCRIÇÃO 

03 MAYSA DA SILVA LOBO 0001377 

 
 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 06 de abril de 2022. 

 

 
 
 

 
Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 – 

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 
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Dispensa

 
	

	
										Setor	de	Licitações	e	Contratos	

	

__________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia  

Tel: (73) 3537 - 2125 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
A Prefeita Municipal de Ibirataia – Estado da Bahia, depois de analisado o parecer jurídico e, considerando a 
legalidade do procedimento, julgamento, habilitação e resultado relativo à Dispensa de Licitação nº 
023/2021, que tem como OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE REDE INTERNA LÓGICA E FÍSICA COM INTERLIGAÇÃO DE SETORES 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IBIRATAIA - BAHIA. 
 
FUDAMENTO LEGAL– Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações 
posteriores. 
 
Resolve RATIFICAR E HOMOLOGAR o presente em favor da CONTRATADA: AJ OLIVEIRA COMUNICAÇÕES 
LTDA, estabelecido na Praça Basílio Miguel de Souza, 13, Centro, Ibirataia - Bahia, CEP 45.580-000, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 05.517.381/0001-02. 
 
Ibirataia – BA, 11 de março de 2022. 
___________________________ 

Ana Cléia dos Santos Leal 
    Prefeita Municipal 
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Contrato

 
	

	
										Setor	de	Licitações	e	Contratos	

	

__________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia  

Tel: (73) 3537 - 2125 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO N°: 038/2022.                  PROCESSO N°: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 023/2022. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA.    
CONTRATADO: AJ OLIVEIRA COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ: 05.517.381/0001-02. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE REDE INTERNA LÓGICA E FÍSICA COM INTERLIGAÇÃO 
DE SETORES PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IBIRATAIA - BAHIA. 
 
ASSINATURA: 11/03/2022.   
 
VIGÊNCIA: 31/12/2022.    
 
VALOR GLOBAL: R$ 17.300,00 (DEZESSETE MIL E TREZENTOS REAIS). 
 
AS DESPESAS EM DECORRÊNCIA DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO ATRAVÉS DA SEGUINTE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 
 

UNIDADE 
GESTORA 

FONTE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA 

04.01.000 0.2.42 / 0.1.00 
2.003 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 
ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE GESTÃO 

3.3.9.0.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIRO – 

PESSOA JURÍDICA   
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Inexigibilidade

 

                                  	
										Setor	de	Licitações	e	Contratos	

	

__________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia  

Tel: (73) 3537 - 2125 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
A Prefeita Municipal de Ibirataia – Estado da Bahia, depois de analisado o parecer jurídico e, considerando a 
legalidade do procedimento, julgamento, habilitação e resultado relativo à INEXIGIBILIDADE Nº 008/2022, 
que tem como OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA PREFEITURA NA MÍDIA ELETRÔNICA DO CADERNO DOS 
MUNICÍPIOS DO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO. 
 
FUDAMENTO LEGAL – Art. 25, inciso I, da Lei Federal nº. 8.666/93, e alterações posteriores. 
 
Resolve RATIFICAR E HOMOLOGAR o presente em favor da CONTRATADA: EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA 
– EGBA, estabelecido na Rua Mello Moraes Filho, 189, Fazenda Grande do Retiro, Salvador, Bahia, CEP 40.352-
000, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 15.257.819/0001-06. 
 
Ibirataia – BA, 29 de março de 2022. 
___________________________ 

Ana Cléia dos Santos Leal 
     Prefeita Municipal 
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Contrato

 
	

	
										Setor	de	Licitações	e	Contratos	

	

__________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia  

Tel: (73) 3537 - 2125 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO N°: 042/2022.                  PROCESSO N°: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 008/2022. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA.    
CONTRATADO: EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA – EGBA, CNPJ: 15.257.819/0001-06. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA PREFEITURA NA MÍDIA 
ELETRÔNICA DO CADERNO DOS MUNICÍPIOS DO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO. 
 
ASSINATURA: 29/03/2022.   
 
VIGÊNCIA: 29/03/2023.    
 
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). 
 
AS DESPESAS EM DECORRÊNCIA DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO ATRAVÉS DA SEGUINTE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 
 

UNIDADE GESTORA FONTE PROJETO / ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA 
04.01.000 0.2.42 / 0.1.00 2.003 3.3.9.0.39.00 
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Portaria

 
 
 
 
 
 
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Nomeia o SR. NATAN LOPES MATHIAS, para 
exercer o cargo de ASSISTENTE DE 
SECRETARIA e dá outras providências. 
 

 

PORTARIA Nº 259, DE 6 DE ABRIL DE 2022. 

               

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art. 91, inciso II, alínea “a”, que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o SR. NATAN LOPES MATHIAS, portador da cédula de identidade nº. 
20.656.083-40 SSP/BA e CPF nº 084.046.205-04, CTPS nº 4991194, SÉRIE nº 0060, 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER – SEMEC, para exercer o cargo comissionado de provimento temporário de 
ASSISTENTE DE SECRETARIA. 
 
Art. 2º. O nomeado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 de 
agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de Bens, 
estando apta à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em 
comissão nos termos da Lei. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1º de abril do 
corrente ano, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 6 
de abril de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
ABEL FAIR SOUZA e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 260, DE 6 DE ABRIL DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, ABEL FAIR SOUZA, admitido em, 01/07/2021, 

CPF nº 025.174.805-75, RG nº 974834785/SSP/BA, CTPS nº 6133538, SÉRIE nº 0010, 

lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na função de 

CHEFE DO SETOR DE MANUTENÇÃO E OFICINA, 30 dias de FÉRIAS, referente 

ao período 2021-2022, devendo gozá-la no período de 01/05/2022 a 31/05/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 6 de abril de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, LELIANE BOMFIM DE JESUS 
SANTOS e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 261, DE 6 DE ABRIL DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, LELIANE BOMFIM DE JESUS SANTOS, admitida 

em, 28/02/2005, CPF nº 031.796.955-28, RG nº 1007551860/SSP/BA, CTPS nº 

9256404, SÉRIE nº 0010, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 

SEMUS, na função de AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS, 90 dias de LICENÇA 

PRÊMIO, referente ao período 2013-2018, devendo gozá-la no período de 01/04/2022 a 

30/06/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
abril do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 6 de abril de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO ao 
funcionário, DJALMA MOURA DOS SANTOS e 
dá outras providências. 

PORTARIA Nº 262, DE 6 DE ABRIL DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, DJALMA MOURA DOS SANTOS, admitido em, 

01/04/1997, CPF nº 262.612.005-72, RG nº 0317351931/SSP/BA, CTPS nº 44703, 

SÉRIE nº 0009, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AGENTE DE ENDEMIAS, 90 dias de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 

período 2020-2021, devendo gozá-la no período de 01/04/2022 a 30/06/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
abril do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 6 de abril de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, SUELI DOS SANTOS e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 263, DE 6 DE ABRIL DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, SUELI DOS SANTOS, admitida em, 05/02/1999, CPF 

nº 744.041.805-00, RG nº 08120441-85/SSP/BA, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na 

função de AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS, 90 dias de LICENÇA PRÊMIO, referente 

ao período 2014-2019, devendo gozá-la no período de 01/04/2022 a 30/06/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
abril do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 6 de abril de 2022. 
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Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, JOELMA ARAÚJO CAJADO 
OLIVEIRA e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 264, DE 6 DE ABRIL DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, JOELMA ARAÚJO CAJADO OLIVEIRA, admitida 

em, 01/09/1987, CPF nº 529.937.605-72, RG nº 0276824636/SSP/BA, CTPS nº 11336, 

SÉRIE nº 00024, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de PROFESSORA, 90 dias de 

LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 2012-2017, devendo gozá-la no período de 

01/04/2022 a 30/06/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 1º de 
abril do ano corrente, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 6 de abril de 2022. 
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Portaria
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PORTARIA Nº 265, DE 6 DE ABRIL DE 2022. 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do 

Conselho Municipal de Educação – CME para o 

triênio 2021/2024 e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, Estado da Bahia, no uso de 

atribuição legal e, nos termos do artigo 71, incisos VII e XIII, da LEI ORGÂNICA 

DO MUNICÍPIO DE IBIRATAIA, modificada pela Emenda de nº 03 de 06 de 

novembro de 2006 e, com esteio no Art. 1° da Lei 1.103 de 15/05/2017, que 

reestruturou o Conselho e, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Nomear os membros abaixo relacionados, para compor o Conselho 

Municipal de Educação do Município de Ibirataia para o Triênio 2021/2024: 

 

➢ Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 

Lazer: 

 

• Titular: Neila Silva Santos Mendonça 

• Suplente: Eduardo Ramilton Souza 

• Titular: Marcos Santos Fernandes 

• Suplente: Letícia Andrade Silva 

• Titular: Magnólia de Jesus Aquino Cerqueira 

• Suplente: Romilda Santana dos Santos 

 

➢ Representantes da Classe dos Professores Municipais: 

 

• Titular: Erenildo Trindade Santos 

• Suplente: Sueli Santos dos Santos 

 

➢ Representantes do Magistério Público da Educação Infantil: 

 

• Titular: Geruza Santos Barreto 

• Suplente: Sdilene Sena Teles 
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➢ Representantes do Magistério Público Municipal do Ensino Fundamental: 

 

• Titular: Lismar Pereira dos Santos 

• Suplente: Luciana Célis dos Santos 

 

➢ Representantes do Magistério Público Municipal – Educação de Jovens e 

Adultos -EJA: 

 

• Titular: Rosália Costa dos Santos Barreto Lima 

• Suplente: Ozailson Araújo Cajado 

 

➢ Representantes dos Diretores de Unidades da Rede Pública de Ensino 

Municipal: 

 

• Titular: América Menezes Farias Souza 

• Suplente: Jéssica Silva de Assis 

 

➢ Representantes do Magistério Público Estadual: 

 

• Titular: Juliane Machado Carvalho Ribeiro 

• Suplente: Gleidmar Aparecida de Souza e Lima 

 

➢ Representantes de Pais que Participam dos Conselhos das Escolas 

Municipais ou Equivalentes: 

 

• Titular: Rafaela dos Santos 

• Suplente: Ana Paula dos Santos 

 

➢ Representantes do Magistério Público Municipal – Educação Especial: 

 

• Titular: Bernadete Silva Tinôco 

• Suplente: Joelma Rodrigues Araújo 

 

➢ Representantes das Escolas Privadas de Educação Infantil: 

 

• Titular: Lidiane Silva Santos Cavalcante 

• Suplente: Patrícia dos Santos Silva 
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➢ Representantes da Instituição Pública ou Privada de Ensino Superior: 

 

• Titular: Catarine Gonçalves Santos 

• Suplente: Humberto Nascimento dos Santos 

 

➢ Representantes do Conselho Municipal do Direito da Criança e do 

Adolescente ou Equivalente: 

 

• Titular: Sandra Ferreira Souza Macedo 

• Suplente: Raillana Firmino Souza 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 6 de abril de 2022. 

 

 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 015
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: C382F2F906F88DD6E31CA5F3D5483649

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000999 Estado da Bahia - quarta-feira, 6 de abril de 2022 Ano 6



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000999 Estado da Bahia - quarta-feira, 6 de abril de 2022 Ano 6

Tomada de Preço

 
 

                                                                                                                
 

                     Gabinete	da	Prefeita	
 

__________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Centro, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia  

Tel: (73) 3537 - 2125 

	

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

                        
                   A Prefeita do Município de Ibirataia – Estado da Bahia, depois de analisado o parecer jurídico 
e considerando a legalidade do procedimento, julgamento, habilitação e resultado relativo à licitação, 
modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 004/2021, que tem como objetivo a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA NA REFORMA DE IMÓVEL, PARA TRANSFORMAÇÃO DO MESMO NO CENTRO 
CULTURAL JÚLIO CÉSAR SANTOS LEAL, NO MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – BAHIA, resolve 
Adjudicar e Homologar o presente em favor da empresa W F CONSTRUTORA LTDA, sediada na Rua Dr 
Altamiro C. M. Lima, 231, Andar 2, Centro, Ubaitaba – Bahia, CEP 45.545-000, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 38.594.044/0001-60, declarada vencedora do 
certame autorizando desde já a formalização da contratação. 
 
Ibirataia – BA, 01 de abril de 2022. 

__________________________ 
      Ana Cléia dos Santos Leal 
          Prefeita Municipal 
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Contrato

 

                                                                  	
	

										Setor	de	Licitações	e	Contratos	
	

__________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia  

Tel: (73) 3537 - 2125 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO N°: 043/2022.                  PROCESSO N°: TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA.    
CONTRATADO: W F CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 38.594.044/0001-60. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA REFORMA DE IMÓVEL, PARA TRANSFORMAÇÃO DO 
MESMO NO CENTRO CULTURAL JÚLIO CÉSAR SANTOS LEAL, NO MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – BAHIA. 
 
ASSINATURA: 01/04/2022.   
 
VIGÊNCIA: 27/12/2022.    
 
VALOR GLOBAL: R$ 1.267.473,64 (UM MILHÃO DUZENTOS E SESSENTA E SETE MIL QUATROCENTOS E 
SETENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS). 
 
AS DESPESAS EM DECORRÊNCIA DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO ATRAVÉS DA SEGUINTE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 
 

UNIDADE 
GESTORA 

FONTE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA 

02.01.000 0.1.00 / 0.2.42 
2058 – REFORMA E CONSERVAÇÃO 
DE PRAÇAS E BENS DE USO COMUM

3.3.9.0.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIRO – 

PESSOA JURÍDICA   
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